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vencidos;
d)Conduzir eventuais procedimentos administrativos de 
renegociação de preços registrados, para fins de adequação às 
novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades;
e)Realizar, quando necessário, prévia reunião com as licitantes 
objetivando a familiarização das peculiaridades do Sistema de 
Registro de Preços;
f)Consultar os fornecedores registrados (observada à ordem 
de classificação) quanto ao interesse em fornecimento do (s) 
produto(s) a outro (s) órgão (aos) da Administração Pública que 
externe (m) a intenção de utilizar a presente ARP;
g)Comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis 
alterações ocorridas na presente ARP;
h)Coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos 
órgãos participantes;
i)Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas 
no edital da licitação, na presente ARP.
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO 
PARTICIPANTE:
8.1. O ÓRGÃO PARTICIPANTE obriga-se a:
a)Tomar conhecimento da presente ARP, inclusive às respectivas 
alterações, para fins de utilização de forma correta da mesma;
b)Consultar previamente, órgão gerenciador objetivando a 
obtenção das informações necessárias à aquisição pretendida;
c)Verificar a conformidade das condições registradas na presente 
ARP junto ao mercado local, informando ao órgão gerenciador 
eventuais desvantagens ou vantagens verificadas;
d)Encaminhar ao órgão gerenciador, a respectiva nota de empenho 
ou documento equivalente;
e)Enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações 
sobre a contratação efetivamente realizada;
f)Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações 
contidas no edital da licitação e na presente ARP, informando ao 
órgão gerenciador, qualquer irregularidade ou inadimplemento do 
particular.
CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
9.1. As despesas decorrentes desta Ata de Registro de Preços 
correrão à conta do orçamento do Município de São Cristóvão.
CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO:
10.1. O fornecimento será na forma definido neste termo, bem 
como, supletivamente na proposta de preços da contratada;
10.2. O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art. 73, inciso I, 
letra “a” e “b”, da Lei 8.666/93, com alterações posteriores;
10.3. O fornecimento executado em desacordo com o estipulado 
neste instrumento e na proposta do adjudicatário será rejeitado, 
parcial ou totalmente, conforme o caso;
10.4. As quantidades indicadas no Anexo I são meramente 
estimativas, podendo ser alteradas, para mais ou para menos, de 
acordo com as necessidades da CONTRATANTE;
10.5. Caberá a CONTRATANTE, o recebimento e a atestação da(s) 
Nota(s) Fiscal(is) Fatura(s) correspondentes aos fornecimentos 
entregue, em pleno acordo com as especificações contidas.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E 
DA FISCALIZAÇÃO:
11.1. Durante a vigência deste ata de registro de preços, será 
acompanhada e fiscalizada por Servidor(es) designado(s) pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR;
11.2. O representante anotará em registro próprio todas as 
ocorrências, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas observadas;,
11.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência 
do representante deverão ser solicitadas da Secretaria 
requisitante, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes;
11.4. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva 
responsável pela execução desta Ata de Registro de Preços, o 
ÓRGÃO GERENCIADOR reserva-se o direito de, sem que de 
qualquer forma restrinja a plenitude dessas responsabilidades, 
exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o fornecimento, 
diretamente ou por prepostos designados.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DO 
REGISTRO DO FORNECEDOR:

12.1. O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes 
casos:
a) Por iniciativa da Administração, quando:
I. Não cumprir as exigências do instrumento convocatório da 
licitação supracitada e as condições da presente ARP;
II. Recusarem-se a retirar a nota de empenho ou documento 
equivalente nos prazos estabelecidos, salvo por motivo 
devidamente justificado e aceito pela Administração.
III. Dar causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;
IV. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial 
relativa ao Registro de Preços;
V. Não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade;
VI. Não aceitar a redução dos preços registrados, nas hipóteses 
previstas na legislação.
VII. Em razões de interesse público, devidamente justificado.
b) Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante 
solicitação por escrito, comprovar a impossibilidade de 
cumprimento das exigências insertas no Registro de Preços, 
tendo em vista fato superveniente, aceito pelo órgão gerenciador, 
que comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução 
contratual.
12.2. O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e 
a ampla  defesa, deverá ser formalizado mediante competente 
processo administrativo com despacho fundamentado do órgão 
gerenciador.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES:
13.1. Pela inexecução total ou parcial desta Ata, a Administração 
poderá aplicar ao fornecedor, garantida a prévia defesa e 
segundo a extensão da falta ensejada, as seguintes penalidades:
I - Advertência;
II - Multa na forma prevista na subcláusula 13.2;
III - Suspensão por até 02 (dois) anos do direito de licitar e contratar 
com a Administração;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei nº 
8.666/93.
13.2. A multa será aplicada até o limite de 1/3 (um terço) do valor 
da adjudicação e, no caso de atraso não justificado devidamente, 
cobrar-se-á 1% (um por cento) por dia, sobre o valor da respectiva 
Nota de Empenho, o que não impedirá, a critério da Administração 
Municipal, a aplicação das demais sanções a que se refere esta 
Cláusula, podendo a multa ser descontada dos pagamentos 
devidos pela CONTRATANTE, ou cobrada diretamente do 
fornecedor, amigável ou judicialmente.
13.3. O licitante que ensejar o retardamento da execução do 
certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 
do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 
falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação 
e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA REVISÃO DE PREÇOS:
14.1. É vedado qualquer reajuste de preços durante o prazo de 
validade da ARP, exceto por força de legislação ulterior que o 
permita, porém, poderá haver revisão de valores, de acordo com 
os Decretos Municipais e legislações pertinentes.
14.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência 
de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de 
fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo 
ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 
fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” 
do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
14.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão 
gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
a)Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos 
valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade.
b)A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir 
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seus preços aos valores de mercado observará a classificação 
original.
14.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá:
14.5. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados; e
14.6. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação.
14.7. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador 
deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa.
14.8. Independente de solicitação a Administração deverá convocar 
a detentora da ARP para negociar a redução dos preços, mantendo 
o mesmo objeto cotado, na qualidade e nas especificações 
indicadas na proposta em virtude da redução dos preços de 
mercado, a qual também pode ser mediante Apostilamento.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -   DO CANCELAMENTO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS
15.1. O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes 
casos:
a) Por iniciativa da Administração, quando:
I. Não cumprir as exigências do instrumento convocatório da 
licitação supracitada e as condições da presente ARP;
II. Não retirar a nota de empenho ou documento equivalente nos 
prazos estabelecidos, salvo por motivo devidamente justificado e 
aceito pela Administração.
III. Dar causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;
IV. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial 
relativa ao presente Registro de Preços;
V. Não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade;
VI. Não aceitar a redução dos preços registrados, nas hipóteses 
previstas na legislação.
VII. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.
b) Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante 
solicitação por escrito, comprovar a impossibilidade de 
cumprimento das exigências insertas no Registro de Preços, 
tendo em vista fato superveniente, aceito pelo órgão gerenciador, 
que comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução 
contratual.
15.2. O cancelamento de registro nas hipóteses acima elencadas, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser 
formalizado mediante competente processo administrativo com 
despacho fundamentado do órgão gerenciador.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS
16.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, 
obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 8.666/93, 
em sua atual redação.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
17.1. Para qualquer ação decorrente desta Ata de Registro de 
Preços, fica eleito o foro da Comarca de São Cristóvão/SE, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
17.2. E por estarem justos e contratados, assinam o presente termo 
em 02 (duas) vias de igual teor e para um só efeito, juntamente 
com as testemunhas abaixo, a fim de que possa surtir os seus 
jurídicos e legais efeitos.  

São Cristóvão/SE,11 de abril de 2024.

Paola Rodrigues de Santana
Diretora-Presidente da Fundação Municipal de Cultura e 

Turismo “João Bebe Água” -FUMCTUR
ÓRGÃO GERENCIADOR

George Graça Guedes
PACIFIC ORGANIZADORA DE EVENTOS LTDA

EMPRESA

EMPRESAS

PORTARIA Nº 20//2024
DE 12 DE ABRIL DE 2024

Designa servidores para exercerem 
as funções de Gestor e Fiscal, para 
atuar na Ata de RP nº 33/2024,oriundo 
do Pregão Eletrônico 06/2024- da 
Prefeitura Municipal de São Cristóvão 
por intermédio do Serviço Autônomo 
de Água e Esgoto.

O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO 
DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO  DE SÃO CRISTÓVÃO/
SE, no uso de sua atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município de São Cristóvão;

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos 
do disposto nos art. 58, inc. III e art. 67, e seus parágrafos, ambos da 
Lei nº 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos 
celebrados através de um representante da Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter 
gestor e fiscal, formalmente designados, durante toda a vigência 
dos contratos celebrados pela entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições 
dos Gestores de Contratos são:

I. Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, 
no intuito de que o contrato transcorra de forma regular;

II. Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação 
para a continuidade dos serviços;

III. Solicitar à autoridade competente da área interessada, 
para que esta promova a elaboração de novo Projeto Básico ou 
Termo de Referência, com a antecedência mínima necessária à 
realização da nova contratação;

IV. Conferência do adequado cumprimento das exigências 
da prestação das respectivas garantias contratuais;

V. Quando da proximidade do encerramento da vigência 
contratual, consultar, em tempo hábil, sobre o interesse na 
prorrogação da mesma e, em havendo, promover a respectiva 
prorrogação;

VI. Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da 
contratada, em especial aquelas pertinentes a valores do contrato 
e devolução de prazos, submetendo-as à autoridade competente;

VII. Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando 
prever ou verificar necessidade de acréscimos, supressões ou 
outras alterações no objeto do contrato e promover as respectivas 
alterações;

VIII. Propor à Autoridade Competente, de forma motivada 
e fundamentada e com base nas anotações da fiscalização 
contratual, a abertura de processo administrativo para aplicação 
de penalidades ao contratado, conforme previsto no contrato e 
realizar esse processo;

IX. Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas 
a seu cargo para ocorrências que surgirem durante a execução do 
contrato e propor medidas que melhorem a execução do mesmo

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos 
Fiscais Contratuais são:

I. Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais 
assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços 
prestados à Administração;

II. Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a 
execução dos serviços e obras contratadas;

III. Indicar as eventuais glosas das faturas;
IV. Informar ao Gestor do Contrato o eventual 

descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
ensejar a aplicação de penalidades;

V. Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo 
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circunstanciado referente ao recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço ajustado, conforme definido no instrumento de 

contrato;

VI. Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas com a execução do contrato pelo qual for responsável, 

prestando nos autos os esclarecimentos que se fizerem necessários;

VII. Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, definidas nos dispositivos contratuais e condições editalícias 

e, fundamentalmente, quanto à observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei nº 8.666/93, com suas alterações.

CONSIDERANDO, por fim, que com essas disposições, são normatizados os procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos 

contratos, no âmbito desta municipalidade, contrato a contrato;

R E S O L V E:

Art. 1° Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo todas as atribuições aos mesmos inerentes e 

designadas em Legislação pertinente e nesta Portaria, no âmbito da Prefeitura de São Cristóvão, os servidores abaixo especificados, 

nas respectivas funções:

I- Ana Inez de Oliveira Gonçalves - CPF 555.xxx.xxx-04- Gestor de Ata;

II- Ayrisen Barbosa Silva - CPF 961.xxx.xxx-72 - Gestor de Ata (suplente)

III- Luiz Antonio Santos Fortuna -CPF 788.xxx.xxx-72  - Fiscal de Ata.

IV- Julio Cezar Silveira Prado - CPF -127.xxx.xxx.68- Fiscal de Ata(suplente)

Art. 2° Os servidores designados atuarão no âmbito da Ata de RP  n° 33/2024, firmado com a empresa HF ATACADISTA E 

SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 45.634.019/0001-28 e suas possíveis prorrogações, de acordo com o art. 57, inciso II da 

Lei 8.666/93.

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares:

Contratado Objeto do Contrato Vigência do contrato
HF ATACADISTA E SERVIÇOS LTDA Sistema de Registro de Preços para 

contratações futuras na aquisição de 
papel A3 e A4, para reposição de estoque 
de almoxarifado em atendimento a 
demanda de consumo das Secretarias 
Municipais, para o período de 12 meses,

12(doze) meses a partir 04.04.2024 e suas 
possíveis prorrogações

Art. 3° Dê-se ciência aos interessados e para devida autuação no respectivo processo.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor nesta data e terá validade durante toda a vigência contratual.

São Cristóvão, 12 de Abril de 2024.

Ciência                                                                     

Estou ciente do comprimento das

obrigações assumidas.

_________________________

Ana Inez de Oliveira Gonçalves

Gestor da ATA

_________________________

Ayrisen Barbosa Silva -

Gestor dA Ata (suplente)

_________________________

Luiz Antonio Santos Fortuna -

Fiscal da ATA

_________________________

Julio Cezar Silveira Prado

Substituto

CARLOS ANTONIO SOARES DE MELO

Diretor Presidente-SAAE
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